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PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria de Diária nº 060/2018     

Itajá/RN, 10 de abril de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica REVOGADA a Portaria de concessão de Diária abaixo relacionada, tendo 
em vista que o fato gerador não ocorreu. Segue: 
  
Portaria de concessão de Diária nº 058/2018  de 09 de abril de 2018. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 
2018. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
 

Portaria de concessão de Diária nº 061/2018    
     Itajá/RN, 10 de abril de 2018. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária, sendo valor total de R$ 100,00 (cem reais), para o 
Senhor FRANCISCO EDVALDO VIEIRA DE MEDEIROS, ocupante do cargo de Controlador, portador do 
CPF: 634.546.374-49, para no dia 11 de abril de 2018, se deslocar a Secretaria de Estado de Educação 
e Cultura do RN – SEEC/RN – Natal/RN com a finalidade de tratar de assuntos relacionados ao 
convênio PETERN bem como a entrega diligências do referido convênio, cuja saída está programada 
às 5h do dia com retorno previsto para 17h do mesmo dia. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 
2018. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 058/2018              

Itajá/RN, 10 de abril de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder LICENÇA por motivo de doença na família a servidora ANDREIA 
CARLA FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ASG segundo Termo 
de Posse n° 171/2002. 
 Art. 2º - Esta licença por motivo de doença na família vigorará pelo período de 10 de 
abril à 09 de junho de 2018, nos termos do art. 125, da Lei 053/2001. 
  
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 
2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

LEIS 
 
 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010604/2018 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 010604/2018 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/RN. 
CONTRATADA: Gilson Silva de Araújo, CPF: 033.563.694-23 
Processo nº 32/2018   Chamada Pública nº 010703/2018   CPL 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e empreendedor familiar rural, nas 
quantidades e especificações, com os recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, através do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
VALOR: R$ 16.325,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte e cinco reais). 
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DATA DE ASSINATURA: 06/04/2018. 
VIGÊNCIA: 06/04/2018 a 31/12/2018. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 11.947/2009 c/c Resolução/FNDE/CD nº 026/2013. 
DOTAÇÃO:  
Unid. Orçamentária: 10.101 - Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 2050 –Manutenção do Programa de Merenda Escolar – PNAE 
Nat. Despesa: 33.90.30 - Material de consumo 
Fonte: 0106000000 – Programa Nacional de Alimentação - PNAE 
Região – 0001 - Itajá 
 

__________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 020604/2018 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 010604/2018 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/RN. 
CONTRATADA: Antônio Segundo da Silva – CPF: 029.245.294-25 
Processo nº 32/2018   Chamada Pública nº 010703/2018   CPL 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e empreendedor familiar rural, nas 
quantidades e especificações, com os recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, através do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
VALOR: R$ 12.560,00 (doze mil, quinhentos e sessenta reais). 
DATA DE ASSINATURA: 06/04/2018. 
VIGÊNCIA: 06/04/2018 a 31/12/2018. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 11.947/2009 c/c Resolução/FNDE/CD nº 026/2013. 
DOTAÇÃO:  
Unid. Orçamentária: 10.101 - Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 2050 –Manutenção do Programa de Merenda Escolar – PNAE 
Nat. Despesa: 33.90.30 - Material de consumo 
Fonte: 0106000000 – Programa Nacional de Alimentação - PNAE 
Região – 0001 - Itajá 
 

__________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 030604/2018 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 010604/2018 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/RN. 
CONTRATADA: Augusto Batista de Castro – CPF: 231.022.174-00 
Processo nº 32/2018   Chamada Pública nº 010703/2018   CPL 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e empreendedor familiar rural, nas 
quantidades e especificações, com os recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, através do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
VALOR: R$ 16.380,00 (dezesseis mil, trezentos e oitenta reais). 
DATA DE ASSINATURA: 06/04/2018. 
VIGÊNCIA: 06/04/2018 a 31/12/2018. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 11.947/2009 c/c Resolução/FNDE/CD nº 026/2013. 
DOTAÇÃO:  
Unid. Orçamentária: 10.101 - Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 2050 –Manutenção do Programa de Merenda Escolar – PNAE 
Nat. Despesa: 33.90.30 - Material de consumo 
Fonte: 0106000000 – Programa Nacional de Alimentação - PNAE 
Região – 0001 - Itajá 
 

__________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 040604/2018 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 010604/2018 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/RN. 
CONTRATADA: Adisa Carla de Medeiros Castro – CPF: 045.758.264-21 
Processo nº 32/2018   Chamada Pública nº 010703/2018   CPL 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e empreendedor familiar rural, nas 
quantidades e especificações, com os recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, através do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
VALOR: R$ 10.986,00 (dez mil, novecentos e oitenta e seis reais). 
DATA DE ASSINATURA: 06/04/2018. 
VIGÊNCIA: 06/04/2018 a 31/12/2018. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 11.947/2009 c/c Resolução/FNDE/CD nº 026/2013. 
DOTAÇÃO:  
Unid. Orçamentária: 10.101 - Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 2050 –Manutenção do Programa de Merenda Escolar – PNAE 
Nat. Despesa: 33.90.30 - Material de consumo 
Fonte: 0106000000 – Programa Nacional de Alimentação - PNAE 
Região – 0001 - Itajá 
 

__________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 050604/2018 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 010604/2018 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/RN. 
CONTRATADA: Maria das Neves da Silva – CPF: 750.430.334-87 
Processo nº 32/2018   Chamada Pública nº 010703/2018   CPL 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e empreendedor familiar rural, nas 
quantidades e especificações, com os recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, através do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
VALOR: R$ 2.288,50 (dois mil, duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 06/04/2018. 
VIGÊNCIA: 06/04/2018 a 31/12/2018. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 11.947/2009 c/c Resolução/FNDE/CD nº 026/2013. 
DOTAÇÃO:  
Unid. Orçamentária: 10.101 - Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 2050 –Manutenção do Programa de Merenda Escolar – PNAE 
Nat. Despesa: 33.90.30 - Material de consumo 
Fonte: 0106000000 – Programa Nacional de Alimentação - PNAE 
Região – 0001 - Itajá 
 

__________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 060604/2018 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 010604/2018 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/RN. 
CONTRATADA: José Luciano dos Santos – CPF: 378.733.854-34 
Processo nº 32/2018   Chamada Pública nº 010703/2018   CPL 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e empreendedor familiar rural, nas 
quantidades e especificações, com os recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, através do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
VALOR: R$ 300,00 (trezentos reais). 
DATA DE ASSINATURA: 06/04/2018. 
VIGÊNCIA: 06/04/2018 a 31/12/2018. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 11.947/2009 c/c Resolução/FNDE/CD nº 026/2013. 
DOTAÇÃO:  
Unid. Orçamentária: 10.101 - Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 2050 –Manutenção do Programa de Merenda Escolar – PNAE 
Nat. Despesa: 33.90.30 - Material de consumo 
Fonte: 0106000000 – Programa Nacional de Alimentação - PNAE 
Região – 0001 - Itajá 
 

__________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

EM BRANCO 
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